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Fluxo Geral – Cadastro Plano de Ação - Municípios1.

Transferegov.br 

Menu - Plano
de ação

Aba - Meta

Aba -
Destinação de

Recursos

Dados
Bancários

Enviar para
Repassador

Acessar - http://www.gov.br/transferegov
Acessar módulo Fundo a Fundo
Logar pelo GOV.BR

Clicar Adicionar
Informar “Dados Básicos” – Salvar 

Incluir Metas do Plano de Ação, conforme previsão - Lei Complementar n. 195, de 8 de julho de
2022
Incluir Ações detalhando as Metas do Plano de Ação e Salvar 

Selecionar Natureza de Despesa dos itens
Informar Valor dos itens -> Incluir -> Salvar

Acessar Dados Bancários - Adicionar
Selecionar agência de relacionamento – Salvar
Clicar em Voltar

Clicar em “Enviar para Repassador.”



Perfil Gestor Recebedor FaF - Nível 1
Cadastra, Edita e Envia para Análise o Plano de Ação

Gestor Recebedor FaF Nível 2 – Cadastra e Edita apenas
o Plano de Ação

O cadastrador poderá incluir usuários e dar perfil

Para seguir os passos seguintes é necessário: 
Ter o perfil Gestor Recebedor FaF - Nível 1 (único perfil capaz de enviar o Plano de Ação para análise) e/ou
Gestor Recebedor FaF Nível 2 (apenas registro)

2. Como cadastrar um Plano de ação no Módulo FUNDO A FUNDO do
Transferegov.br

Cadastrador

Gestor Recebedor FaF - Nível 1

Gestor Recebedor FaF - Nível 2



Clique

Para cadastrar um PLANO DE AÇÃO é NECESSÁRIO estar logado e ter perfil de Gestor Recebedor FaF - Nível 1 ou 2

3. Como acessar o Módulo Fundo a Fundo

www.gov.br/transferegov

http://www.gov.br/transferegov


Para cadastrar um PLANO DE AÇÃO é NECESSÁRIO estar logado e ter perfil de Gestor Recebedor FaF - Nível 1 ou 2

Selecione o módulo Transferências Fundo a Fundo



Clique

Para cadastrar um PLANO DE AÇÃO é NECESSÁRIO estar logado e ter perfil de Gestor Recebedor FaF - Nível 1 ou 2.



Digite seu CPF

Digite seu CPF

Informe seu CPF para criar ou acessar sua conta no gov.br

Clique para criar ou
acessar a conta



Quando aparecer essa imagem ao lado, significa que está logado e pode iniciar os passos seguintes.

Na aba Programa, clicar no ícone Filtro
para pesquisar o Programa

Inicialmente é importante acessar os dados do
programa para entender as regras e o quanto esta
destinado para seu ente. Siga os passos indicados
para realizar a consulta.



Para saber quanto foi destinado para seu Estado, pesquise o Programa.

Ministério da Cultura

Ministério da Cultura

MINC - LEI PAULO GUSTAVO - MUNICÍPIOSA pesquisa poderá ser
realizada utilizando qualquer
um dos campos destacados.

3. Identificando o Programa

Preenchido o(s) campo(s) de
consulta, clique em Filtrar para
fazer a busca



Clique

Para detalhar um programa, clique na lupa.
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Para identificar os beneficiários do Programa
selecionado, deve-se clicar na aba Beneficiários Clique



Na tela “Beneficiário Específico”, é possível procurar os beneficiários do programa pelo CNPJ ou Nome.

Clique no Menu “Beneficiário Específico” para abrir a lista. 

CNPJ do Beneficiário Nome Empresarial do
Beneficiário

Valor  que será destinado ao
Beneficiário

Observe o valor que será
destinado, pois o Plano de Ação
a ser apresentado poderá ter no
máximo esse valor.



Clique

Para iniciar o cadastro de um Plano de Ação, o usuário com perfil de Gestor Recebedor FaF - Nível 1 ou 2 
 deve clicar no menu “Plano de Ação”.

4. Cadastrando o Plano de Ação



Clique

Para iniciar o cadastro de um Plano de Ação, o usuário com perfil de Gestor Recebedor FaF - Nível 1 ou 2 deve clicar em “Adicionar”.



Selecione seu Município

Selecione o Fundo de Cultura ou Órgão Gestor de Cultura que receberá e operacionalizará o recurso*

Continuação da tela na próxima página

Selecione

Selecione

Informe o tempo para a execução do Plano
de Ação de 01/06/2023 à 31/12/2023

Preencher

Ministério da Cultura

MINC - LEI PAULO GUSTAVO - MUNICÍPIOS

Recebimento de recurso, conforme previsão da Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022

01/06/2023 31/12/2023

Preencher com o texto
apresentado aqui

Selecione

Selecione



Continuação da tela na próxima página

Preencher os "objetivos a serem alcançados" conforme exemplos  abaixo apresentados. 

 Exemplo 1: Executar os artigos 6º (Audiovisual) e 8º (Demais Áreas da Cultura) da Lei Complementar nº 195/2022;
Exemplo 2: Executar somente os recursos do artigo 6º (Audiovisual) da Lei Complementar nº 195/2022;
Exemplo 3: Executar somente os recursos do artigo 8º (Demais Áreas da Cultura) da Lei Complementar nº 195/2022;

Informe os  recursos a Receber na
caixa "Específico". Lembre-se que o
valor a ser informado não pode ser
maior do que o disponibilizado ao
seu Ente no Programa

Preencher valor a ser recebido



Continuação da tela anterior

Não há documentos obrigatórios a
serem anexados.

Cliq
ue

ATENÇÃO: Clicar em SALVAR para guardar todos os dados preenchidos no Plano de Ação. É possível salvar as informações ao longo do
preenchimento do Plano de Ação.  



A mensagem indica que o Plano de Ação foi salvo com sucesso

Clique

Para continuar o Cadastro do Plano
de Ação, clique na aba "Metas".

01/06/2023 31/12/2023

MINC - LEI PAULO GUSTAVO - MUNICÍPIOS



As Metas nessa tela são aquelas indicadas no Programa pelo Ente Repassador. 

Ao deslizar o cursor em cima ícone "i," o usuário poderá se orientar acerca do valor máximo permitido a ser
cadastrado na meta. 

Art 6º, inciso I – Apoio a Produções Audiovisuais
Art 6º, inciso II – Apoio a salas de cinema;
Art 6º, inciso III – Formação, qualificação e difusão;
Art 8º – Demais Áreas da Cultura;

Na Lista de Metas do Plano de Ação estarão listadas as metas
aplicáveis ao seu Plano de Ação, conforme demonstrado abaixo. 



Após a verificação das Metas, clique no local indicado para incluir as Ações para o alcance das Metas indicadas. 

Clique

Cada Meta deve possuir pelo menos uma Ação relacionada. 

Selecionar a Meta 

Preencher a descrição da Ação

Indicar o Valor total da meta a ser executado para a Ação

Clique para incluir a Ação

A ação informada deve ter relação com a meta à qual está vinculada.
Exemplo 1: Art 6º, inciso I – Realização do Edital nº 1: Curtas Metragens;
Exemplo 2: Art 6º, inciso III – Realização de capacitação em edição de
vídeo para jovens de escolas públicas;

Atenção:  caso as ações não estejam definidas, sugere-se repetir o
nome da meta.

Detalhe a ação proposta.
Exemplo 1: Será lançado edital que selecionará até 10 projetos de
curtas metragens.
Exemplo 2: Será lançado edital contratação de instrutores voltados
para capacitação de jovens de escolas públicas em edição de vídeo.

Atenção: caso as atividades não estejam definidas, sugere-se repetir
o nome da ação.



Depois de Incluir as Ações, elas aparecerão na Lista de Ações do Plano de Ação

Clique

Após o cadastro das Metas e Ações, clicar em Salvar.

Não há outras metas a serem vinculadas.



Clique

Após Salvar as informações na aba Metas, clicar em Destinação de Rercursos

Clique



Clique

Nesta aba o usuário deve selecionar a natureza da despesa (CUSTEIO) e informar o valor vinculado a ela no Plano de Ação

Selecionar Custeio
Prencher o Valor

Clicar para incluir

Podem ser incluídos vários itens de despesa, desde que sua natureza de despesa seja de Custeio.

30000000

Atenção: os campos "valor de investimento" e "saldo
disponivel" devem ficar zerados



Após incluir os itens de Despesa, eles serão listados na Lista de Itens de Despesa Cadastrados 

Clique

Após o cadastro dos Itens de Despesa, clicar em Salvar.

30000000

30000000 Despesa de Custeio R$ 1.500,00



Após incluir os itens de Despesa, eles serão listados na Lista de Itens de Despesa Cadastrados 

Clique

30000000

30000000 Despesa de Custeio R$ 1.500,00

Após salvar os Itens de Despesa, clicar em Dados Bancários



Nesta aba, o usuário deverá indicar a Agência que Deseja que a conta seja aberta

Selecionar o Programa Gestão Ágil Selecionar ou Digitar a Agência

Clicar

Clique em Vincular e posteriormente em Salvar para concluir esta aba. A(s) conta(s) será(o) aberta(s)
automaticamente pelo Transferegov, após a aprovação do Plano de Ação

Clicar

MINC-LPG-MUNI-OUTRAS
MINC-LPG-MUNI-AUD

MINC-LPG-MUNI-OUTRAS

Atenção:  Existem dois programas de gestão ágil que podem ser
utilizados. Se houverem recursos a serem destinados a ações de
audiovisual, é necessário informar a agência no programa ágil
específico (MINC-LPG-MUNI-AUD), bem como a agência (que
pode ser a mesma) para o programa ágil que receberá os demais
recursos (NINC-LPG-MUNI-OUTRAS) não relacionados com
audiovisual. Caso seu plano de ação preveja recurso para
audiovisual e outras ações, você deverá fazer a indicação de
agência nos dois programas de gestão ágil



Após "Salvar" e registrar todas as informações do Plano de Ação, clique em Enviar para Repassador. É
necessário ter Perfil Gestor Recebedor FaF - Nível 1 para  enviar para análise.

Clique

A Lei Paulo Gustavo (Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022) não prevê o envio a
Conselho.



Parabéns, seu Plano de Ação foi enviado para análise. Agora basta aguardar o resultado da análise. 



Observe que após enviar o Plano de Ação para
Análise, aparecerá uma nova aba chamada
"Análises". Aqui você poderá acompanhar os
registros de análises realizadas pelo
Repassador.



Antes de enviar seu questionamento, verifique se sua dúvida não
pode ser sanada com as orientações aqui disponibilizadas.
Caso as informações não solucionem seu questionamento, você
poderá acionar a equipe do Ministério da Cultura bem como a
Central de Atendimento do Transferegov.br.
Você pode entrar em contato com o Ministério da Cultura no e-
mail: lpg@cultura.gov.br
A equipe de atendimento do Transferegov.br  disponibiliza opções
para o registro de suas manifestações: 0800-978-9008 - (segunda-
feira a sexta-feira, das 8h às 18h) ou pelo
https://portaldeservicos.economia.gov.br

DÚVIDAS

 




